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Projeto de Lei
 
Altera a Lei Complementar nº 1.280, de 13 de janeiro

de 2016, que institui a Diária Especial por Jornada

Extraordinária de Trabalho Policial Civil – DEJEC.
 

 
 

Governador -
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO GOVERNADOR

Mensagem do Governador

São Paulo, na data da assinatura digital.

A-nº

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à

elevada deliberação dessa nobre Assembleia, o incluso projeto de lei que altera a Lei

Complementar nº 1.280, de 13 de janeiro de 2016, que institui a Diária Especial por Jornada

Extraordinária de Trabalho Policial Civil – DEJEC.

A medida decorre de estudos realizados pela Secretaria da

Segurança Pública e encontra-se delineada, em seus contornos gerais, na Exposição de

Motivos a mim encaminhada pelo Titular da Pasta, texto que faço anexar, por cópia, à

presente Mensagem, para conhecimento dessa ilustre Casa Legislativa.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, venho

solicitar que a apreciação da propositura se faça em caráter de urgência, nos termos do artigo

26 da Constituição do Estado.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Tarcísio de Freitas

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado André do Prado, Presidente da Assembleia Legislativa

do Estado.

Documeno assinado eleronicamene por Tarcísio de Freitas, Governador do Estado, em
18/03/2026, às 22:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundameno no Decreo Esadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auencidade dese documeno pode ser conferida no sie
htps://sei.sp.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0 , informando o código verificador 0101267526
e o código CRC B445967C.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI

Lei nº _________, de _____ de _______de 2026

Altera a Lei Complementar nº 1.280, de 13 de janeiro
de 2016, que institui a Diária Especial por Jornada
Extraordinária de Trabalho Policial Civil – DEJEC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:

Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados da Lei Complementar

nº 1.280, de 13 de janeiro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 1º:

“Artigo 1º - Fica instituída a Diária Especial por Jornada
Extraordinária de Trabalho Policial Civil - DEJEC aos integrantes da Polícia
Civil e da Polícia Técnico-Científica do Estado, em exercício nas
Organizações Policiais Civis e Técnico-Científicas.” (NR);

II - o § 1º do artigo 1º:

“§ 1º - A DEJEC corresponde a 8 (oito) horas contínuas de atividade
de polícia judiciária, bem como de perícias criminalísticas e médico-legais,
fora da jornada normal de trabalho policial, limitada à execução de, no
máximo, 10 (dez) diárias mensais.” (NR);

III - os incisos I e II do artigo 2º:

“I - para Delegados de Polícia, Peritos Criminais e Médicos
Legistas: de 9,6 (nove inteiros e seis décimos);

II - para os demais policiais civis: de 8,0 (oito inteiros).” (NR).

IV - o artigo 4º:

“Artigo 4º - No período em que o Policial Civil estiver exercendo a
atividade de polícia judiciária e técnico-científica fora da jornada normal de
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trabalho, de que trata esta lei complementar, não fará jus à percepção do
auxílio alimentação previsto na Lei n° 7.524, de 28 de outubro de 1991.” (NR)

V - o artigo 6º:

“Artigo 6º - O Policial Civil não poderá ser convocado para
desenvolver as atividades de polícia judiciária e técnico-científicas a que se
refere esta lei complementar nas hipóteses de afastamentos, exceto quando em
gozo de licença-prêmio.” (NR);

VI - o artigo 7º:

“Artigo 7º - As atividades e critérios a que serão submetidos os
Policiais Civis para fins de concessão da DEJEC serão estabelecidos por
portaria do Delegado Geral de Polícia e do Superintendente da Polícia
Técnico-Científica.” (NR).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.

Tarcísio de Freitas

Documeno assinado eleronicamene por Tarcísio de Freitas, Governador do Estado, em
18/03/2026, às 22:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundameno no Decreo Esadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auencidade dese documeno pode ser conferida no sie
htps://sei.sp.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0 , informando o código verificador 0101266749
e o código CRC E418A8A8.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340036003000380038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Governo do Esado de São Paulo
Secrearia da Segurança Pública

Coordenadoria de Planejameno, Orçamenos e Finanças Públicas

Exposição de Motivos n°: Exposição de Motivos n° 23/ 2026

Processo: 025.00011567/2024-81

Senhor Governador,

Concordando com o pleio, reapreseno à elevada apreciação de Vossa Senhoria a
minua de aneprojeo de lei que em como objevo dar nova redação à disposivos da Lei
Complemenar nº 1280, de 13 de janeiro de 2016, que insuiu a Diária Especial por Jornada
Exraordinária de Trabalho Policial-Civil – DEJEC, aos inegranes da Polícia Civil do Esado.

A preensa medida, jusficada por meio do Parecer Técnico Conjuno nº 01/2024,
da Assessoria Técnico-Policial desa Pasa, e analisada pela Superinendência da Polícia
Técnico-Cienfica, visa esender o insuo da Diária Especial por Jornada Exraordinária de
Trabalho aos inegranes dos quadros da Polícia Técnico-Cienfica, com o ineno de beneficiar
a comunidade com o aumeno da presação de serviços que venham a ser desempenhados
nos horários exraordinários por aqueles inegranes, além de conferir maior aravidade para
as carreiras médico-policiais, em paridade com os demais cargos e empregos públicos, com a
possibilidade de migar a evasão deses profissionais dos quadros de servidores e assegurar o
adequado funcionameno dos serviços essenciais presados à população.

Nese sendo, desaca-se que, de acordo com a análise e manifesação
apresenada pelo Grupo Seorial de Planejameno, Orçameno e Finanças Públicas, GSPOFP,
desa Pasa, o projeo apresena adequação com a lei orçamenária anual, e compabilidade
com o plano plurianual e com a lei de direrizes orçamenárias, não acarreando majoração de
despesas, endo em visas que esas são realizadas em conformidade com auorização
governamenal, de compeência do Chefe do Execuvo, que define a quandade de vagas da
DEJEC serão aribuídas para cada exercício orçamenário, nos ermos do argo 8º da aual
legislação.

Cumpre informar que, em regular insrução, o processo foi encaminhado à análise
do Núcleo de Direio de Pessoal, da Subprocuradoria Geral da Consuloria Geral da
Procuradoria Geral do Esado, que emiu o Parecer NDP nº 184/2024, discorrendo que,
conforme as conclusões consanes dos Pareceres PA nº 11/2020 e 52/2020, mesmo após o
adveno da Lei Complemenar nº 756/94, os inegranes da Superinendência da Polícia
Técnico-Cienfica connuam consuindo caegoria da classe policial civil, permanecendo
sujeios à Lei Complemenar nº 207/79, o que demonsra a inexisência de óbice, sob o prisma
jurídico, para que lhes seja esendida a DEJEC, que, aualmene, foi insuída apenas aos
inegranes da Polícia Civil e em exercício nas organizações policiais civis, gerando
desconenameno e insasfação enre esses servidores, por não se enquadrarem na aual
legislação. A modificação sugerida, sanaria a problemáca exposa, incenvando o servidor a
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desenvolver a avidade para o qual foi insruído e reinado, auando em uma avidade regular
e amparada pelo Esado.

Assim, na Lei Complemenar nº 1.280, de 13 de janeiro de 2016, preende-se
modificar o exo do capu do argo 1º, para incluir expressamene os inegranes da Polícia
Técnico-Cienfica e as organizações écnico-cienficas; do §1º do argo 1º, para incluir a
avidade de perícias criminalíscas e médico-legais; do inciso I do argo 2º, para incluir os
Perios e Médico Legisas; dos argos 4º e 6º, para incluir a avidade de polícia écnico-
cienfica, e, por fim, do argo 7º, para esabelecer que as avidades e criérios serão ambém
esabelecidos por poraria do Superinendene da Polícia Técnico-Cienfica, na seguine
conformidade:

Redação
vigene

Redação
proposa

Argo
1º - Fica insuída a
Diária Especial por
Jornada Exraordinária
de Trabalho Policial
Civil – DEJEC aos
inegranes da Polícia
Civil do Esado, em
exercício nas
Organizações Policiais
Civis.

Argo
1º - Fica insuída a
Diária Especial por
Jornada Exraordinária
de Trabalho Policial
Civil – DEJEC aos
inegranes da Polícia
Civil e da Polícia
Técnico-Cientfica do
Esado, em exercício
nas Organizações
Policiais Civis.

§ 1º - A
DEJEC corresponde a 8
(oio) horas connuas
de avidade de polícia
judiciária, fora da
jornada normal de
rabalho policial,
limiada à execução
de, no máximo, 10
(dez) diárias mensais.

§ 1º - A
DEJEC corresponde a 8
(oio) horas connuas
de avidade de polícia
judiciária, bem como
de perícias
criminalíscas e
médico-legais, fora da
jornada normal de
rabalho policial,
limiada à execução
de, no máximo, 10
(dez) diárias mensais.

I – para
Delegados de Polícia:
de 9,6 (nove ineiros e
seis décimos)

I – para
Delegados de Polícia,
Perios e Médicos
Legisas: de 9,6 (nove
ineiros e seis décimos)

Argo
4º - No período em
que o Policial Civil
esver exercendo a
avidade de polícia
judiciária, fora da
jornada normal de
rabalho, de que raa
esa lei complemenar,
não fará jus à

Argo
4º - No período em
que o Policial Civil
esver exercendo a
avidade de polícia
judiciária e écnico-
cientfica, fora da
jornada normal de
rabalho, de que raa
esa lei complemenar,
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percepção do auxílio
alimenação, previso
na Lei nº 7.524, de 28
de ouubro de 1991.

não fará jus à
percepção do auxílio
alimenação, previso
na Lei nº 7.524, de 28
de ouubro de 1991.

Argo
6º - O Policial Civil não
poderá ser convocado
para desenvolver as
avidades de polícia
judiciária a que se
refere esa lei
complemenar nas
hipóeses de
afasamenos, exceo
quando em gozo de
licença-prêmio.

Argo
6º - O Policial Civil não
poderá ser convocado
para desenvolver as
avidades de polícia
judiciária e écnico-
cientficas a que se
refere esa lei
complemenar nas
hipóeses de
afasamenos, exceo
quando em gozo de
licença-prêmio.

Argo
7º - As avidades e
criérios a que serão
submedos os Policiais
Civis, para fins de
concessão da DEJEC,
serão esabelecidos
por poraria do
Delegado Geral de
Polícia.

Argo
7º - As avidades e
criérios a que serão
submedos os Policiais
Civis, para fins de
concessão da DEJEC,
serão esabelecidos
por poraria do
Delegado Geral de
Polícia e do
Superinendene da
Polícia Técnico-
Cientfica.

Ane o exposo, e, considerando, por fim, que a medida caraceriza-se como de
indiscuvel ineresse público, e concorre para o aprimorameno da segurança pública,
proponho a aleração dos disposivos da Lei Complemenar em comeno, nos ermos da
minua apresenada, e com as alerações acima jusficadas.

Na oporunidade, renovo os proesos de respeio e consideração.

OSVALDO NICO GONÇALVES
Secreário da Segurança Pública

Documeno assinado eleronicamene por Osvaldo Nico Gonçalves, Secreário de Segurança
Pública, em 18/03/2026, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundameno no
Decreo Esadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auencidade dese documeno pode ser conferida no sie
htps://sei.sp.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0 , informando o código verificador 0101530663
e o código CRC C61FDC99.
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